
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - SEFAZ/AGE

Oficio nº 056/2022 - SEFAZ/AGE
 

Salvador/BA, 16 de fevereiro de 2022.
 
Assunto: Solicitação de Inspeção nº 01/2022 - Folha de Pagamento
 
 
Exmo. Sr. Dr.
Carlos Palma de Mello
Secretário em exercício da Casa Civil
 
 
Senhor Secretário,
 
 
Em conformidade com o estabelecido no Decreto Estadual nº 16.059/2015 de 30 de
abril de 2015, solicitamos a V. Exª. que seja encaminhada à Unidade de Controle
Interno a Solicitação de Inspeção nº 01/2022 anexa.
 
Na oportunidade, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem
necessários.
 
Respeitosamente,
 
 
Luís Augusto Peixoto Rocha
Auditor Geral do Estado
 
 

Documento assinado eletronicamente por Luis Augusto Peixoto Rocha,
Auditor Geral do Estado, em 16/02/2022, às 16:08, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805,
de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00042631156 e o código CRC 42FBC182.

Referência: Processo nº 013.1316.2022.0006386-
10 SEI nº 00042631156
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SOLICITAÇÃO DE INSPEÇÃO nº 01/2022  

 FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL – Rubrica Reembolsos 

 
Salvador, 14 de fevereiro de 2022. 

 
 
À Unidade de Controle Interno, 
 
Considerando o Decreto Estadual n° 16.059, de 30 de abril de 2015, que disciplina as 
atividades das Unidades de Controle Interno, solicitamos que essa unidade realize 
inspeção na área de Folha de Pagamento de Pessoal. 
 

1. OBJETIVO 
 
Verificar a regularidade dos procedimentos vinculados à Gestão da Folha de 
Pagamento – Reembolsos, apurando a razão de utilização de tal rubrica. 
 
 

2. ESCOPO DA INSPEÇÃO 
 
A Unidade de Controle Interno terá como escopo de trabalho os pagamentos da folha 
de pessoal nas rubricas: 7013 (Reembolso Tributável) e 7014 (Reembolso não 
Tributável), efetuados no período de 01/01/2019 a 31/12/2021. 
 
 

3. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DA AMOSTRA 
 
A unidade de controle interno deverá selecionar, no mínimo, os 30 maiores 
pagamentos. Caso não atinja esse quantitativo, deverá analisar todos os processos da 
planilha anexa. 
 
 

4. METODOLOGIA 
 
O coordenador de controle interno deverá solicitar, junto ao responsável pela área de 
Recursos Humanos da unidade, os processos SEI (ou os processos físicos) que 
embasaram os pagamentos relativos à planilha fornecida pela AGE (em anexo). 
 
Para realização da inspeção, a unidade de controle interno deverá analisar os 
processos objetivando verificar se: 
 
a) A justificativa apresentada para o pagamento do reembolso está devidamente 

fundamentada e a rubrica utilizada foi a correta? Registrar a análise da justificativa 
na coluna “J” da planilha. Caso não exista no processo a justificativa, a unidade de 
controle interno deverá solicitá-la junto à Coordenação de Recursos Humanos e 
analisá-la. 
 

b) Os cálculos que embasaram o pagamento estão de acordo com a norma e 
corretos? Registrar na coluna “K” esta informação; 
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c) Indicar o número do processo SEI na coluna “L”. Caso não tenha SEI, identificar 
onde as informações foram coletadas (processo físico, processo no RH Bahia, etc). 
 

d) Após a avaliação do processo, registrar na coluna “M” a conclusão quanto à 
regularidade do pagamento. 

 
 

O resultado final da inspeção deverá ser informado ao Dirigente Máximo da pasta e 
também encaminhado para a Coordenação de Inspeção e Controle (Coinc) da 
AGE/Sefaz, pelo SEI, até o dia 31/03/2022. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
Francisco de Lima e Silva Neto 
Coordenador de Inspeção e Controle da AGE/Sefaz 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
CASA CIVIL - CASA CIVIL
GABINETE DO SECRETÁRIO - CASACIVIL/GAB

 
PROCESSO: 013.1316.2022.0006386-10
OBJETO: Solicitação de Inspeção nº 01/2022 - Casa Civil
ÓRGÃO INTERESSADO: Auditoria Geral do Estado - AGE/SEFAZ

DESPACHO

 

À vista do constante do Ofício nº 056/2022 - SEFAZ/AGE (doc. SEI nº
00042631156), encaminhe-se o presente processo a Sra. Diretora Geral desta Pasta,
para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

 
Em, 16 de fevereiro de 2022.

 
 

CARLOS MELLO
Secretário em exercício da Casa Civil

Documento assinado eletronicamente por Carlos Palma de Mello,
Secretário de Estado em Exercício, em 16/02/2022, às 20:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00042809219 e o código CRC 42F94E22.

Referência: Processo nº 013.1316.2022.0006386-
10 SEI nº 00042809219
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
CASA CIVIL - CASA CIVIL
DIRETORIA GERAL - CASACIVIL/GAB/DG

PROCESSO: 013.1316.2022.0006386-10
OBJETO: Solicitação de Inspeção nº 01/2022 - Casa Civil
ÓRGÃO
INTERESSADO: CASA CIVIL

DESPACHO

 

À
Coordenação de Controle Interno - CCI
Dra.  Francine Mariolga dos Reis Guedes
 
Consoante despacho do Secretário da Casa Civil em exercício (00042809219),
quanto ao Ofício nº 056/2022 - SEFAZ/AGE (doc. SEI nº 00042631156),
encaminhamos o presente processo à V. Sa., para conhecimento e providências
necessárias através da Diretoria Administrativa - DA.
 
CECÍLIA PINHEIRO SOUZA
Diretora Geral                         
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cecilia Pinheiro Souza, Diretor,
em 17/02/2022, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00042816143 e o código CRC 186EFABD.

Referência: Processo nº 013.1316.2022.0006386-
10 SEI nº 00042816143
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
CASA CIVIL - CASA CIVIL
COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO - CASACIVIL/GAB/DG/CCI

Oficio nº 22/2022 - CASACIVIL/GAB/DG/CCI
 

Salvador/BA, 30 de março de 2022.
Assunto: Solicitação de Inspeção nº 01/2022 - Casa Civil

 

À Coordenação de Inspeção e Controle da AGE/SEFAZ,

Sr. Francisco de Lima e Silva Neto,

Ref.: Processo SEI nº 013.1316.2022.0006386-10

                            

Sirvo-me do presente para, em resposta ao Ofício nº 056/2022 – SEFAZ/AGE,
informar que esta Casa Civil atendeu à Solicitação de Inspeção nº 01/2022 – Folha de
Pagamento de Pessoal, em conformidade com o estabelecido no Decreto Estadual nº
16.059/2015, de 30 de abril de 2015, que disciplina as atividades das Coordenações de
Controle Interno (CCIs).

Dos exames realizados, verificou-se que a utilização da rubrica 7014 trata-se de
pagamento de concessão extra de “Auxílio Alimentação”, devidamente autorizado na
época da implantação pelo Dirigente Máximo do Órgão, com lançamento em folha de
pagamento, visando a compensação de carga horária excedente de trabalho dos
motoristas desta Casa Civil, mecanismo consultado a Superintendência de Recursos
Humanos da SAEB, de acordo com o Ofício DG Nº 028/2007.

Além disso, conforme orientação da SAEB, o Auxílio Alimentação extra é lançado na
rubrica 7014, pois o sistema não permite o lançamento na 7029 (aux. Alimentação),
conforme esclarecimento fornecido pelo RH desta Secretaria.

No que tange aos lançamentos efetuados na rubrica 7013, salienta-se que versam
acerca de regularizações de valores devidos ao servidor (produtividade, pagamento de
substituição de férias e de inconsistências na remuneração), orientado pela SAEB,
conforme informações prestadas pelo RH desta Casa Civil.

Na oportunidade, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se
fizerem necessários.

 

Francine M. dos Reis Guedes

Coordenadora de Controle Interno
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Documento assinado eletronicamente por Francine Mariolga dos Reis
Guedes, Coordenador Controle Interno I, em 30/03/2022, às 14:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00044966632 e o código CRC E4DB2729.

Referência: Processo nº 013.1316.2022.0006386-
10 SEI nº 00044966632
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

AMANDA GONCALVES PRADO QUARESMA
Responsável - Assinado em 03/02/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: G0NDYWNZU3
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